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Secretário Geral: Janailza Taveira Leite - São Félix do Araguaia
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Tesoureiro Geral: Nelson Antônio Pain - Poxoréu
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3º Enilson de Araújo Rios - Araputanga
Responsável pelo Jornal Oficial AMM
Noides Cenio da Silva
(65) 99931 - 8446
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O Jornal Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso
é uma solução voltada à modernização e transparência da gestão municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

DECRETO Nº 327, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

DECRETO Nº 327, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer-
cício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
CONSIDERANDO a Lei nº 1948, de 30 de dezembro de 2025.
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e
no orçamento vigente municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas do-
tações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte
mil reais).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LA-

ZER
Ficha: 599
Programática: 13 392 0011 2121 0000
Projeto de
Atividade:

2121 - PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS: FESTAS
CULTURAIS, FESTIVAIS, AMOSTRAS E FEIRAS CULTURAIS

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA

Fonte de Re-
cursos: 1.701

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações;

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LA-

ZER
Ficha: 600
Programática: 13 392 0011 2121 0000
Projeto de
Atividade:

2121 - PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS: FESTAS
CULTURAIS, FESTIVAIS, AMOSTRAS E FEIRAS CULTURAIS

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA

Fonte de Re-
cursos: 1.701

Art. 3º Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta – MT, 30 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal.

DECRETO Nº 328, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

DECRETO Nº 328, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamentária nº 1781 de 20 de dezembro de
2024 decreta:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
433.135,77 (Quatrocentos e trinta e três mil cento e trinta e cinco
reais e setenta e sete centavos), no Orçamento Anual do exercí-
cio de 2025, para reforço da seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local: 010501-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 069
Programática: 15.452.0004.2038
Projeto de Ativi-
dade:

2038-COLETA E DESTINAÇÃO DE LIXO E RESÍDUOS
SÓLIDOS

Valor: R$ 413.135,77
Elemento de Des-
pesa:

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LAZER
Local: 010901-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA ESP. E LA-

ZER
Ficha: 302
Programática: 13.392.0011.2121
Projeto de
Atividade:

2121-PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS: FESTAS CUL-
TURAIS, FESTIVAIS, AMOSTRAS E FEIRAS CULTURAIS

Valor: R$ 20.000,00
Elemento de
Despesa:

3.3.90.39.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações:

Secretaria: GABINETE DO PREFEITO
Local: 010201-GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 001
Programática: 04.122.0001.2006
Projeto de
Atividade:

2006-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE
DO PREFEITO

Valor: R$ 68.152,53
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Local: 010301-SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E AD-
MINISTRAÇÃO

Ficha: 012
Programática: 04.122.0001.2009
Projeto de Ati-
vidade:

2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE AD-
MINISTRAÇÃO E DEPARTAMENTOS

Valor: R$ 40.274,78
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO

Local: 010301-SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO

Ficha: 019
Programática: 04.122.0001.2009
Projeto de
Atividade:

2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMI-
NISTRAÇÃO E DEPARTAMENTOS

Valor: R$ 49.495,02
Elemento de
Despesa: 4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Local: 010401-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Ficha: 031
Programática: 04.123.0001.2014
Projeto de Ativi-
dade:

2014-MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE FINANÇAS E
DEPARTAMENTOS

Valor: R$ 27.856,81
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local: 010501-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
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Ficha: 043
Programática: 04.122.0001.2025
Projeto de Ativida-
de:

2025-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
OBRAS

Valor: R$ 67.882,63
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA-
BALHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE

Local: 010601-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE

Ficha: 103
Programática: 18.541.0012.2024
Projeto de Ati-
vidade:

2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE

Valor: R$ 40.575,77
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBI-
ENTE

Local: 010601-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE

Ficha: 105
Programática: 18.541.0012.2024
Projeto de Ati-
vidade:

2024-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE

Valor: R$ 21.081,74
Elemento de
Despesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Local: 010701-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ficha: 184
Programática: 12.365.0009.2091
Projeto de Ativi-
dade:

2091-DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO ENSI-
NO INFANTIL - 25%

Valor: R$ 15.945,30
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Local: 010801-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL
Ficha: 220
Programática: 08.122.0001.2019
Projeto de Ativi-
dade:

2019-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
ASSIST. SOCIAL

Valor: R$ 51.862,51
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRA-
BALHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Local: 010801-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL
Ficha: 222
Programática: 08.122.0001.2019
Projeto de Ativi-
dade:

2019-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
ASSIST. SOCIAL

Valor: R$ 20.142,00
Elemento de Des-
pesa: 3.3.90.30.00-MATERIAL DE CONSUMO
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Local: 010801-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL
Ficha: 223
Programática: 08.122.0001.2019
Projeto de Ativi-
dade:

2019-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
ASSIST. SOCIAL

Valor: R$ 29.866,68
Elemento de Des- 3.3.90.36.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

pesa: PESSOA FÍSICA
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o art. 1º desta Lei.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 30 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal.

DECRETO Nº 329, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.

DECRETO Nº 329, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025.
Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que lhes foram
conferidas na Lei Orçamentária nº 1781 de 20 de dezembro de
2024 decreta:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
102.204,09 (cento e dois mil duzentos e quatro reais e nove cen-
tavos), no Orçamento Anual do exercício de 2025, para reforço da
seguinte dotação:

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Local: 010401-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Ficha: 038
Programática: 04.123.0001.2015
Projeto de Ativida-
de: 2015-CONTRIBUIÇÃO E ENCARGOS COM O PASEP
Valor: R$ 102.204,09
Elemento de Des-
pesa:

3.3.90.47.00-OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRI-
BUTIVAS

Fonte de Recursos: 1.500

Art. 2º Em consonância com o disposto na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, art. 43, §1º, III, para cobertura do crédito de que
trata o art. 1º desta Lei, serão utilizados recursos provenientes da
Anulação das Seguintes Dotações:

Secretaria: GABINETE DO PREFEITO
Local: 010201-GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 002
Programática: 04.122.0001.2006
Projeto de Ativi-
dade:

2006-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O GABINETE
DO PREFEITO

Valor: R$ 10.947,00
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: GABINETE DO PREFEITO
Local: 010201-GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 004
Programática: 04.122.0001.2008
Projeto de Ativida-
de:

2008-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A PROCU-
RADORIA JURÍDICA

Valor: R$ 14.099,55
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: GABINETE DO PREFEITO
Local: 010201-GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 005
Programática: 04.122.0001.2008
Projeto de Ativi-
dade:

2008-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A PROCURA-
DORIA JURÍDICA
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Valor: R$ 2.894,88
Elemento de Des-
pesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: GABINETE DO PREFEITO
Local: 010201-GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 007
Programática: 04.122.0002.2027
Projeto de Ativi-
dade:

2027-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A CONTROLA-
DORIA MUNICIPAL

Valor: R$ 657,75
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: GABINETE DO PREFEITO
Local: 010201-GABINETE DO PREFEITO
Ficha: 008
Programática: 04.122.0002.2027
Projeto de Ativi-
dade:

2027-MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A CONTROLA-
DORIA MUNICIPAL

Valor: R$ 853,41
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO

Local: 010301-SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO

Ficha: 010
Programática: 04.122.0001.2009
Projeto de
Atividade:

2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMI-
NISTRAÇÃO E DEPARTAMENTOS

Valor: R$ 2.086,36
Elemento de
Despesa: 3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINISTRA-
ÇÃO

Local: 010301-SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO

Ficha: 011
Programática: 04.122.0001.2009
Projeto de
Atividade:

2009-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE ADMI-
NISTRAÇÃO E DEPARTAMENTOS

Valor: R$ 39,39
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL

Fonte de Re-
cursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Local: 010301-SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

Ficha: 023
Programática: 04.122.0001.2013
Projeto de Ativi-
dade: 2013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON
Valor: R$ 3.701,50
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Local: 010301-SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

Ficha: 024
Programática: 04.122.0001.2013
Projeto de Ativi-
dade: 2013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON
Valor: R$ 4.090,51
Elemento de Des-
pesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO

Local: 010301-SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO E
ADMINISTRAÇÃO

Ficha: 025
Programática: 04.122.0001.2013
Projeto de Ativi-
dade: 2013-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROCON
Valor: R$ 16.000,00
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.94.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABA-
LHISTAS

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Local: 010401-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Ficha: 028
Programática: 04.123.0001.2014
Projeto de Ativi-
dade:

2014-MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE FINANÇAS E
DEPARTAMENTOS

Valor: R$ 1.045,90
Elemento de
Despesa:

3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI-
NADO

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Local: 010401-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Ficha: 029
Programática: 04.123.0001.2014
Projeto de Ativi-
dade:

2014-MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE FINANÇAS E
DEPARTAMENTOS

Valor: R$ 23.506,18
Elemento de
Despesa:

3.1.90.11.00-VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Local: 010401-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS
Ficha: 030
Programática: 04.123.0001.2014
Projeto de Ativi-
dade:

2014-MANUTENÇÃO ATIV. DA SEC. DE FINANÇAS E
DEPARTAMENTOS

Valor: R$ 3.961,74
Elemento de
Despesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recur-
sos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local: 010501-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 040
Programática: 04.122.0001.2025
Projeto de Ativida-
de:

2025-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
OBRAS

Valor: R$ 9.748,69
Elemento de Des-
pesa:

3.1.90.04.00-CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI-
NADO

Fonte de Recursos: 1.500

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Local: 010501-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Ficha: 042
Programática: 04.122.0001.2025
Projeto de Ativida-
de:

2025-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE
OBRAS

Valor: R$ 8.571,23
Elemento de Des-
pesa: 3.1.90.13.00-OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte de Recursos: 1.500

Art. 3º Fica alterado o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orça-
mentárias e a Lei Orçamentária Anual para o exercício orçamentá-
rio vigente, nos termos do Crédito Adicional Suplementar de que
trata o art. 1º desta Lei.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 30 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TABAPORÃ

DECISÃO ADMINISTRATIVA

DECISÃO ADMINISTRATIVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 003/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, re-
solve decidir o Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2025,
instaurado pela Portaria nº 503/2025, de 05 de setembro de 2025,
para apurar irregularidades funcionais atribuídas à servidora LÚ-
CIA TELES PINTOR, nos seguintes termos:
I – RELATÓRIO
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado por
meio da Portaria nº 503/2025, de 05 de setembro de 2025, com o
objetivo de apurar possíveis infrações funcionais atribuídas à ser-
vidora LÚCIA TELES PINTOR, ocupante do cargo de Diretora de Es-
cola da Escola Infantil Fraternidade Maria Romana Gava Baesso.
A Comissão Processante foi regularmente constituída pelos servi-
dores Tiago Aparecido Magalhães Gomes (Presidente), Cristiane
Bóbbo (Secretária) e Magaly Ângela Baesso Treuherz (Membro),
os quais conduziram todos os atos processuais com observância
das normas legais e regimentais aplicáveis.
1.1. Dos Fatos Investigados
A servidora foi acusada, em tese, da prática das seguintes infra-
ções disciplinares:
Fato 1: Suposta conduta inadequada no ambiente escolar, carac-
terizada por atitudes de intimidação, assédio moral e tratamento
desrespeitoso dirigido a outros servidores;
Fato 2: Suposto comprometimento da autonomia pedagógica
das professoras e das Assistentes de Desenvolvimento Educacio-
nal (ADEs), mediante a imposição de práticas em desacordo com
o planejamento pedagógico previamente estabelecido;
Fato 3: Suposta exposição pública de servidores a situações
constrangedoras, inclusive por meio de grupos de mensagens ins-
titucionais;
Fato 4: Suposto descumprimento de normas administrativas e
regimentais, especialmente no que se refere à forma de trata-
mento dispensada a profissionais da educação, pais e alunos.
1.2. Da Instrução Processual
A Comissão procedeu regularmente com a citação da servidora
indiciada, garantindo-lhe o pleno exercício do contraditório e da
ampla defesa, conforme determina o ordenamento jurídico pátrio.
Durante a instrução processual, foram realizadas as seguintes di-
ligências:

• Defesa Prévia: A servidora apresentou defesa escri-
ta, com indicação de testemunhas e documentos;

• Oitivas de Testemunhas: Foram ouvidas 29 (vinte e
nove) pessoas, entre testemunhas arroladas pela Co-
missão e pela defesa, nos dias 16, 20 e 22 de outubro
de 2025;

• Depoimento Pessoal: A servidora indiciada prestou
depoimento pessoal ao final da instrução;

• Alegações Finais: Foi concedido prazo de 05 (cinco)
dias úteis para apresentação de alegações finais, di-
reito exercido pela defesa.

1.3. Das Testemunhas Ouvidas
No decorrer da instrução processual, foram colhidos os seguintes
depoimentos:

• Testemunhas arroladas pela Comissão (16/10/
2025): Maurieli Eufrasio Silva, Marlene Santana da Sil-
va Costa, Brenda de Lima Cortez, Milena Quintana da
Silva, Maria Madalena dos Santos Silva, Cristiane Ro-
magna Ferreira, Tatiane da Silva e Greisival Pereira da
Silva.

• Testemunhas ouvidas por indicação da Comissão
(20/10/2025): Paulo do Nascimento e Valéria Leite
Clementino do Nascimento (autora da denúncia).

• Testemunhas arroladas pela defesa (20/10/2025
- período matutino): Marilza Carvalho Bertoloce,
Cristina Ribeiro Cowaski, Gonçalina Aparecida dos
Santos, Jocineia Ferreira da Lima, Marinete Miranda da
Silva e Lozangela Katia Souza Linhares.

• Testemunhas arroladas pela defesa (20/10/2025
- período vespertino): Ester Moreira de Morais, Eli-
zangela Aparecida Malonyai, Nicole Stephany Nasci-
mento de Oliveira, Denivaldo de Oliveira Souza, Roza-
na Candia de Brito Detomini e Viviane Pereira dos San-
tos.

• Oitivas complementares (22/10/2025): Ademir Gi-
roto Junior, Eliciane da Silva Banci e Cleidilaine Edovet-
to Leandro.

1.4. Da Defesa da Servidora
A servidora LÚCIA TELES PINTOR, com 23 anos de serviço público
e em sua terceira gestão na Escola Infantil Fraternidade Maria Ro-
mana Gava Baesso, negou categoricamente todas as acusações.
Em sede de alegações finais, a defesa suscitou preliminarmente:

• Cerceamento de defesa, alegando violação ao devido
processo legal;

• Vício quanto ao ônus da prova, sustentando que cabe
à administração provar a culpa acima de qualquer dú-
vida razoável.

No mérito a defesa alegou a desqualificação das testemunhas de
acusação (Paulo e Valéria), apontando parcialidade e subjetivida-
de. Reforçou a idoneidade da indiciada através de múltiplas tes-
temunhas de defesa. Fundamentou a ausência de tipicidade, des-
tacando que a Comissão não especificou quais incisos dos artigos
111 e 112 foram violados. Assim, requereu a improcedência das
imputações e arquivamento do PAD e subsidiariamente, aplicação
da pena de advertência.
1.5. Das Conclusões da Comissão
A Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, após análise
minuciosa de todos os elementos probatórios, concluiu que:
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• Não restou comprovado assédio moral ou condutas
dolosas graves;

• Os fatos são marcados por conflitos pessoais, falhas
de comunicação e percepções subjetivas;

• A maioria das testemunhas não tinha conhecimento
direto dos fatos investigados;

• Ficou caracterizado que a diretora adotou práticas que
resultaram na degradação do ambiente de trabalho,
tais como: falta de comunicação clara, uso inadequa-
do de meios institucionais (WhatsApp) e postura que
contribuiu para clima de tensão;

• Ainda que não configurada infração grave, ficou carac-
terizada conduta incompatível com o dever de zelo,
equilíbrio e urbanidade exigidos à função de direção
escolar.

A Comissão opinou pela aplicação da penalidade de ADVERTÊN-
CIA, nos termos do art. 121, inciso I, c/c art. 123 do Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais.
1.6. Do Parecer Jurídico
O processo foi encaminhado à Procuradoria Geral do Município,
que se manifestou pela regularidade formal do procedimento,
confirmando a observância do contraditório, da ampla defesa e
dos demais princípios do processo administrativo disciplinar.
II - FUNDAMENTAÇÃO
2.1. Da Regularidade do Processo
Preliminarmente, cumpre afastar as alegações de nulidade pro-
cessual suscitadas pela defesa. O processo administrativo dis-
ciplinar observou rigorosamente todos os princípios e garantias
constitucionais e legais, assegurando à servidora indiciada:
a) Citação regular, com ciência inequívoca dos fatos imputados;
b) Ampla defesa, com apresentação de defesa prévia, indicação
e oitiva de testemunhas, juntada de documentos e apresentação
de alegações finais;
c) Contraditório pleno, com oportunidade de manifestação em
todas as fases processuais;
d) Devido processo legal, com observância de todos os prazos
e formalidades legais.
Quanto à alegação de cerceamento de defesa por não especifi-
cação exata dos incisos violados no Termo de Indiciação, observo
que a descrição fática constante do Termo de Indiciação e do Re-
latório Conclusivo é suficientemente clara para permitir o exercí-
cio pleno da defesa, indicando as condutas investigadas de forma
pormenorizada. A tipificação final das infrações é ato que compe-
te à autoridade julgadora, após a análise de todo o conjunto pro-
batório.
A jurisprudência administrativa e judicial é pacífica no sentido de
que a ausência de indicação precisa do dispositivo legal no iní-
cio do processo não configura cerceamento de defesa quando os
fatos estão claramente descritos e a defesa pôde se manifestar
amplamente sobre eles.
Portanto, rejeito as preliminares de nulidade processual.
2.2. Da Análise das Provas
2.2.1. Do Ônus Probatório
No processo administrativo disciplinar, vigora o princípio da ver-
dade material, cabendo à Administração produzir provas suficien-
tes para demonstrar a ocorrência da infração funcional.

No caso concreto, a instrução processual produziu elementos pro-
batórios suficientes para a formação de convencimento quanto
aos fatos.
2.2.2. Da Valoração dos Depoimentos
A Comissão Processante, acertadamente, procedeu à análise crí-
tica e valorativa de todos os depoimentos colhidos, aplicando o
método de confrontação de provas.
Das testemunhas sem conhecimento direto dos fatos:
As testemunhas arroladas pela Comissão (Maurieli, Marlene,
Brenda, Milena, Maria Madalena, Cristiane, Tatiane e Greisival) li-
mitaram-se a tecer elogios genéricos à gestão da indiciada, sem
trazer esclarecimentos sobre os fatos específicos investigados.
Da mesma forma, a maioria das testemunhas de defesa (Marilza,
Cristina, Gonçalina, Jocineia, Marinete, Lozangela, Ester, Elizange-
la, Nicole, Denivaldo, Rozana, Viviane, Eliciane e Cleidilaine) tam-
bém se limitou a defender a gestão da diretora de forma genéri-
ca, sem conhecimento direto dos episódios conflituosos.
Tais depoimentos, embora relevantes para demonstrar que a ser-
vidora mantém bom relacionamento com a maioria dos colegas,
não são suficientes para elucidar os fatos específicos objeto da in-
vestigação.
Dos depoimentos relevantes:
Segundo a Comissão, os depoimentos que efetivamente contri-
buíram para o esclarecimento dos fatos foram aqueles prestados
pelas pessoas diretamente envolvidas nos conflitos:
a) Professor Paulo do Nascimento:
b) Professora Valéria Leite Clementino do Nascimento:
c) Secretário Escolar Ademir Giroto Júnior:
2.2.3. Das Conclusões Probatórias
Da análise do conjunto probatório, conclui-se que não restou
comprovado:

• Assédio moral intencional ou sistemático;
• Perseguição deliberada;
• Condutas dolosas graves;
• Abuso de autoridade hierárquica.

Por outro lado, restou caracterizado:

• Falhas de comunicação institucional;
• Uso inadequado de meios de comunicação (grupos de

WhatsApp) para tratar de questões funcionais;
• Postura gerencial que contribuiu para ambiente de

tensão;
• Conflitos interpessoais agravados por ruídos de comu-

nicação;
• Deterioração do clima organizacional na unidade esco-

lar.

2.3. Da Tipificação da Conduta
Embora não configurada infração disciplinar grave, as condutas
apuradas revelam violação a deveres funcionais básicos exigidos
de todo servidor público, dentre eles, o art. 111, inciso I e art.
112, inciso V do Estatuto.
O dever de zelo abrange não apenas o cumprimento formal das
atribuições, mas também a preocupação com a qualidade do am-
biente de trabalho, as relações interpessoais e o bem-estar da
equipe.
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Um gestor escolar tem o dever funcional de zelar pelo bom clima
organizacional, promover comunicação clara e objetiva, e mediar
conflitos de forma adequada e equilibrada.
No caso concreto, restou evidenciado que a servidora, embora
cumprindo formalmente suas atribuições regimentais, adotou
práticas de comunicação inadequadas que contribuíram para a
deterioração do ambiente de trabalho.
O uso de grupos de WhatsApp para mensagens genéricas com
destinatários implícitos, a falta de diálogo direto e objetivo, e a
postura que gerou percepções de constrangimento caracterizam
deficiência no cumprimento do dever de zelo na gestão da unida-
de escolar.
2.4. Da Dosimetria da Sanção
Estabelecida a ocorrência de infração funcional, cumpre definir a
penalidade aplicável. O Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais prevê as seguintes penalidades disciplinares:
Art. 121. São penas disciplinares:
I – advertência;
II – suspensão;
III – demissão;
IV – cassação de aposentadoria ou disponibilidade.
A escolha da penalidade deve observar os princípios da propor-
cionalidade e razoabilidade, considerando: a) A gravidade da
infração; b) Os danos causados; c) Os antecedentes funcionais; d)
As circunstâncias atenuantes e agravantes.
2.4.1. Circunstâncias do Caso Concreto
Circunstâncias atenuantes:

• A servidora possui 23 anos de carreira no serviço pú-
blico sem registros disciplinares anteriores;

• Trata-se de sua terceira gestão na mesma unidade es-
colar, demonstrando confiança da Administração em
seu trabalho;

• A maioria dos servidores da unidade escolar atesta
bom relacionamento profissional com a diretora;

• Não houve dano ao erário público;
• Não houve prejuízo direto ao atendimento das crian-

ças;
• A infração caracterizada é de natureza leve;
• Não restou comprovada conduta dolosa grave ou in-

tencional de perseguição.

Circunstâncias do fato:

• Os conflitos decorrem de dinâmica interpessoal com-
plexa, com responsabilidades compartilhadas;

• Houve falhas de comunicação de ambas as partes en-
volvidas;

• O contexto revela mais incompatibilidade de perfis e
expectativas do que má-fé;

• A servidora demonstrou disposição para dialogar e
apresentou justificativas técnicas para suas condutas
administrativas.

2.4.2. Da Penalidade de Advertência
Considerando as circunstâncias acima expostas, a penalidade de
ADVERTÊNCIA prevista no art. 121, inciso I, c/c art. 123 do Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais é a sanção adequada e
proporcional ao caso concreto.

A advertência é a penalidade disciplinar mais branda prevista no
ordenamento estatutário, reservada para infrações leves, de pe-
quena gravidade, praticadas sem dolo ou má-fé acentuada.
No caso dos autos, a aplicação de advertência cumpre as seguin-
tes finalidades:
a) Função pedagógica: Alertar a servidora sobre a necessidade
de aprimoramento nas práticas de comunicação institucional e
gestão de pessoas;
b) Função preventiva: Evitar a repetição de condutas inade-
quadas, orientando sobre a importância do zelo no ambiente de
trabalho;
c) Proporcionalidade: Sancionar a infração de forma equilibra-
da, sem rigor excessivo, considerando a leveza dos fatos e os an-
tecedentes funcionais positivos;
d) Racionalidade administrativa: Permitir que a servidora con-
tinue exercendo suas funções, aproveitando sua experiência e ca-
pacidade técnica, com a devida orientação para correção das fa-
lhas identificadas.
A aplicação de penalidade mais grave (suspensão ou demissão)
seria desproporcional e inadequada, considerando a natureza dos
fatos apurados e as circunstâncias do caso.
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, com fun-
damento no Relatório Conclusivo do Processo Administrativo Dis-
ciplinar nº 003/2025, no Parecer da Procuradoria Geral do Municí-
pio, e na legislação aplicável, DECIDO:
1. ACOLHER integralmente o Relatório Conclusivo elaborado pela
Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2025;
2. JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE a acusação, reconhecen-
do a prática de infração disciplinar de natureza leve, consistente
em violação ao dever de zelo e dedicação (art. 111, I) e manifes-
tação de desapreço no ambiente de trabalho (art. 112, V), ambos
do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
3. APLICAR à servidora LÚCIA TELES PINTOR, a penalidade de
ADVERTÊNCIA, nos termos do art. 121, inciso I, c/c art. 123 do
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Tabaporã/MT;
4. DETERMINAR que a presente penalidade seja registrada nos
assentamentos funcionais da servidora, podendo ser cancelada
após o decurso de 03 (três) anos de efetivo exercício, se a servi-
dora não houver praticado nova infração disciplinar nesse perío-
do;
5. DETERMINAR o encaminhamento de cópia desta decisão:
a) À Secretaria Municipal de Administração, para registro funcio-
nal;
b) À servidora LÚCIA TELES PINTOR, para ciência;
c) À Secretaria Municipal de Educação, para conhecimento e pro-
vidências;
6. ARQUIVAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 003/2025,
após o cumprimento de todas as determinações.
7. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tabaporã/MT, 30 de dezembro de 2025.

Carlos Eduardo Borchardt
Prefeito Municipal de Tabaporã/MT
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INFORMAÇÕES DA ASSINATURA DIGITAL
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